
Inexibilidade de ETP (Estudo Técnico Preliminar) 

 

Resolução SEPLAG 115/2021 

 

Art. 4º - As licitações e procedimentos auxiliares para aquisições de bens e 

contratação de prestação de serviços, e no que couber, para contratação de 

obras, deverão ser precedidos de estudo técnico preliminar. 

§1º - É facultada a elaboração do ETP, mediante justificativa aprovada pela 

autoridade competente, nas hipóteses de: 

I – dispensa e inexigibilidade de licitação 


